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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Portaria N° 10.137/2017 - Resolve prorrogar sem ônus para o órgão 

cedente, a cessão da servidora pública municipal, Ana Patrícia Barros 
Ramos, ocupante do cargo de enfermeira do Quadro da Secretaria 
Municipal de Saúde de Penedo -SMS para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Maceió 

• Portaria N° 10.139/2017 - Resolve designar os servidores Crismélia 
Temóteo dos Santos, Django dos Santos, Eduardo José de Oliveira dos 
Anjos, Gleide Selma Lima Oliveira, Marilda Lira Soares Marinho, Paulo 
Honor Pinheiro Calumby, sob a coordenação do primeiro, para compor a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED 

• Portaria N° 10.140/2017 - Resolve nomear a Comissão de Apoio ao 
Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 
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